
 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços de cestas básicas.  

 

2. JUSTIFICATIVA  

Considerando que ainda estamos vivenciando um período de recuperação nas esferas da economia, 

saúde, educação e assistência social, provenientes do cenário de pandemia enfrentado no mundo, o Sesc 

em Minas passou a atuar de forma preventiva diante das calamidades públicas, sendo imprescindível 

para ele prover condições para a manutenção da segurança alimentar, nutricional e apoio social das 

entidades sociais que atendem a população em situação de vulnerabilidade social, tanto para atenuar, 

quanto para não agravar o quadro de problemas enfrentados, especialmente no que tange a promoção 

do bem estar e qualidade de vida das famílias do estado de Minas Gerais.  

 

Diante disso o Sesc em Minas iniciou um movimento de apoio ao público vulnerável e por meio do 

Programa Mesa Brasil e além da entrega de doações, desenvolveu diversas ações como campanhas, 

projetos e parcerias com o objetivo de potencializar os esforços de vários setores da sociedade para o 

enfrentamento da fome, criando sinergia entre os diversos atores da sociedade na construção de ações 

solidárias.  

 

Tendo em vista a necessidade de apoiar as entidades sociais no atendimento às famílias em situação de 

vulnerabilidade social.  Para garantir celeridade aos processos, em respeito aos princípios da 

economicidade, da isonomia e em razão de uma melhor organização e otimização das demandas 

urgentes, vê-se a necessidade de uma Ata de Registro de Preço para aquisição das cestas básicas.  

 

As cestas básicas adquiridas com os valores de doações recebidos pelo Sesc em Minas serão distribuídas 

pelo Programa Mesa Brasil em cumprimento de umas das suas finalidades precípuas: a assistência, 

visando melhorar as condições de vida da coletividade, especialmente das classes menos favorecidas.    

Diante do exposto, a aquisição por meio de Ata de Registro de Preços é a mais adequada para a compra 

das cestas básicas, devido a imprevisibilidade da demanda e valores recebidos por doações Pix de 

empresas jurídicas e pessoas físicas.  

 

3.  ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  

3.1. Os descritivos técnicos e especificações e quantidades constam no Anexo II.   

 



 

 
 

4. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
4.1. Os locais de entrega principais estão no Anexo III.  

4.2. Os Endereços de entrega podem ser modificados, em decorrência de estratégias de atuação do Sesc 

em Minas e mediante a informações enviadas por e-mail.    

 
5. PRAZO PARA ENTREGA E VIGÊNCIA 

 
5.1. As cestas básicas devem ser entregues em até 7 dias úteis após o envio do pedido de compras. 

 
5.2. Prazo de vigência da ata de registro de preços: 12 meses contados da assinatura com 

possibilidade de renovação nos termos da Resolução do Sesc n°1252/12 
 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
6.1. As cestas básicas devem ser entregues em fardos com plásticos transparentes resistentes ou 

caixas papelão com a logomarca do Mesa Brasil e do Sistema Fecomércio em alta resolução, 

que serão enviadas pelo Sesc em Minas e deverão ser validadas, antes de impressas na 

embalagem.  

6.2.  A embalagem plástica utilizada deve ser feita de material que garanta a integridade e a inocuidade 

dos componentes e permitam o empilhamento adequado para armazenamento e transporte, 

conforme critérios estabelecidos pela empresa produtora das Cestas de Alimentos, sendo vedada à 

reutilização de embalagens. 

6.3. As embalagens das cestas deverão ser rotuladas em caracteres nítidos de forma indelével, no idioma 

português, e a data de validade, facilmente legível, será considerada, para título de informação na 

embalagem, o componente da cesta que tenha o menor prazo de validade. 

6.4. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e 

conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, 

químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor; 

6.5. Somente poderão ser obtidos, processados, embalados, armazenados componentes que:  

6.5.1. estejam devidamente registrados nos órgãos oficiais competentes;  

6.5.2.  tenham sido produzidos e embalados por estabelecimentos devidamente licenciados para 

funcionamento;  

6.5.3. tenham sido rotulados de acordo com a legislação vigente e atendam à legislação metrológica 

do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO);  

6.5.4. não possuam embalagens abertas e/ou violadas ou com qualquer tipo de alteração, quando 

comparada com a condição original;  

6.5.5. possam ser mantidos nas condições estabelecidas pelo fabricante. 



 

 
 

6.6. Nos rótulos das embalagens primárias, deverão estar impressas, de forma clara e legível, as 

seguintes informações, de acordo com legislação vigente e atendam à legislação metrológica do 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO): 

a. Nome do produto e marca; 

b. Identificação da origem (razão social, CNPJ e endereço completo do fabricante e/ou distribuidor e/ou 

importador, no caso de alimentos importados); 

c. Data de validade ou prazo de validade acompanhado da data de fabricação e identificação do lote 

(quando aplicável); 

d. Lista de ingredientes; 

e.  Peso / Conteúdo líquido; 

f. Condições de armazenamento e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem. 

6.7. Os produtos devem ser produzidos com matérias-primas de boa procedência, acondicionados em 

embalagens adequadas às condições previstas de transporte e armazenamento, que confiram aos 

produtos a proteção adequada e, estas devem manter-se íntegras, limpas e seguir as características 

de cada alimento; 

6.8. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas;  

6.9. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade, 

que seja de no mínimo 06 (seis) meses, após a data da entrega;  

6.10. Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas de legislação vigentes do Ministério da 

Agricultura e Vigilância Sanitária; 

6.11. Os materiais entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

6.12. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues 

com as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente aceitação, ocorrerá 

em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

 

7. OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DAS PARTES ENVOLVIDAS (CONTRATADA 

E CONTRATANTE) 

7.1. As cestas básicas devem ser entregues em fardos com plásticos transparentes resistentes ou 

caixas de papelão com a logomarca do Mesa Brasil e do Sistema Fecomércio em alta resolução, 

previamente enviadas e validadas pelo Sesc em Minas. 

7.2. A contratante deve fornecer todas as informações referentes aos locais e horários para entrega das 

cestas básica para a contratada em um prazo mínimo de 96 horas;  

7.3. A contratante poderá fazer vistoria, para comprovação de atividade da contratada, por meio de visita 

in loco à sede da empresa. 



 

 
 

7.4. A contratante ficará responsável por fornecer espaço físico para o armazenamento dos produtos que 

farão a composição das cestas básicas, se atentando ao prazo de validade dos componentes, que 

não poderá ser inferior a seis (06) meses. 

7.5. A contratante poderá solicitar uma amostra da cesta montada com os produtos fornecidos pelo 

arrematante no momento do julgamento da proposta ou para vistoriar a qualidade e verificar se a 

cesta atende as especificações técnicas solicitadas.  

7.6. A contratante poderá solicitar prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

7.7. A constante poderá solicitar prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no 

caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será 

aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

7.8. A contratante poderá solicitar Alvará Sanitário expedido pela Secretaria Municipal do domicílio ou 

sede da empresa licitante vencedora. Não será aceito dispensa de alvará sanitário para este tipo 

de atividade.  

7.9. A contratante poderá solicitar Alvará de funcionamento expedido pela Secretaria Municipal do 

domicílio ou sede da empresa licitante vencedora, não será aceito dispensa de alvará de 

funcionamento para este tipo de atividade.  

7.10.  A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo peso total bruto e líquido das cestas básicas. 

7.11. A contratada será responsável por transportar, carregar e descarregar aas cestas básicas os no 

espaço indicado pela Contratante. 

7.12.  A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento das 

cestas básicas, no momento da entrega. 

7.13.  Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

7.14.  O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues 

com as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente aceitação, ocorrerá 

em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.  

7.15. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será acionada 

para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do 

recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

7.16. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega no local 

estabelecido pela contratante.  

7.17. A contratada deve manter registro que permita a rastreabilidade das cestas de alimentos e 

similares. Este registro deve conter no mínimo as seguintes informações: 

7.17.1. número de série do selo;  

7.17.2. data de produção e validade do produto;  



 

 
 

7.17.3. comprador do produto. 

7.18. A empresa contratante deve apresentar condições adequadas para a montagem das cestas, 

seguindo seguintes critérios:   

7.18.1. Apresentação de Manual de Boas Práticas específico para atividade desenvolvida; 

7.18.2 Apresentação de procedimento de sistemas de controle e ferramentas de garantia da 

qualidade, a exemplo do desenvolvido com base nos princípios do Sistema de Análise de Perigo e 

Pontos Críticos de Controle – APPCC, de acordo com legislação específica;  

7.18.3. Projeto completo da edificação onde as cestas de alimentos e similares e seus componentes 

são manuseados; 

7.18.4. Procedimento de armazenamento dos componentes das cestas de alimentos e similares;  

7.18.5. Procedimento de Controle Integrado de Pragas;  

7.18.6. Relação das cestas de alimentos e similares que serão produzidas;  

7.18.7. Relação da legislação aplicável para:  

7.18.7.1. Metodologia de APPCC; 

7.18.7.2. Manual de Boas Práticas específico para atividade desenvolvida;  

7.18.7.3. Registro dos componentes das cestas de alimentos e similares;  

7.18.7.4. Rotulagem dos componentes das cestas de alimentos e similares;  

7.18.7.5. Controle metrológico dos componentes das cestas de alimentos e similares.  

7.18.7.6. Identificação do Responsável Técnico bem como a comprovação de sua habilitação para a 

função; 

 

8. PAGAMENTO 

8.1. Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 

8.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente. 

8.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente. 

8.4. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 25. 

8.5. A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

8.7. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos boletos 

ou outra forma de pagamento. 

8.8. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada.   



 

 
 

8.9. O peso total bruto e líquido do produto fornecido, assim como o número do pedido de 

compras deverão constar na Nota Fiscal. 

 

 

9. REAJUSTE 

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser reajustada conforme as regras previstas na minuta contratual 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

10. GARANTIA 

9.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, 

tendo em vista o direito assegurado pela Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

  

11. SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. É vedada a subcontratação de todos os processos de aquisição.  

 

12. PENALIDADES 

11.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de preços, devendo 

garantir a possibilidade de multa moratória e compensatória, suspensão do direito de licitar.  

11.2. Caso a empresa deixe de apresentar algum documento exigido pela área responsável, será 

desclassificada e a próxima colocada será convocada.   

 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1. Menor preço Global1 

 

14. FISCALIZAÇÃO 

14.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, mediante equipe própria de prepostos seus, 

devidamente credenciados, ou empresa contratada.   

14.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em 

Minas Gerais.   

15. GESTOR DO CONTRATO  

Gerente de Ação Social  

 
1 O critério de julgamento deverá ser menor preço global. A natureza do produto (cesta básica) inviabiliza a aquisição 
por meio de itens avulsos. Além disso, a gestão de um contrato único, propiciará um ganho significativo para o Sesc 
em Minas no momento da execução. 



 

 
 

ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO 
 

                       Quantidade: 100.000 (cem mil) unidades de cestas básicas, conforme especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

1 
Açúcar 
cristal 

Sacarose obtido por fabricação direta através do processo de extração e clarificação do caldo da cana-de-açúcar por 
tratamentos físico-químicos com branqueamento, seguidos de evaporação, cristalização, centrifugação e secagem, 
resfriamento e peneiramento do produto; 
Coloração uniforme clara, do branco ao bege, sabor característico, isento de matérias terrosas, parasitas, detritos animais 
ou vegetais e odores estranhos, embalado em pacote hermético transparente e incolor de 5 kg. 

2 
Arroz 

agulhinha  
tipo 1 

Tipo 01, agulhinha, polido, sem glúten, contendo no mínimo 90% de grãos inteiros com no máximo de 14% de umidade; 
coloração branca, grãos íntegros e soltos após cozimento, isento de matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais e 
vegetais; embalado em pacote hermético transparente e incolor de 5 kg. 

3 
Extrato de 

tomate 

Extrato de Tomate Simples Concentrado. Produto resultante da concentração da polpa de frutos maduros, escolhidos, sem 
pele e sementes por processo tecnológico adequado. É tolerada a adição de açúcar e cloreto de sódio.  Apresentando 
cor, odor, sabor próprios e com a consistência de massa e não líquido. Embalagem primária: inviolável, não apresentando 
estufamento, vazamento, corrosão interna, amassamento, ferrugem, perfurações ou outros indícios de alteração do produto, 
com peso líquido total mínimo de 300g, rotuladas conforme legislação vigente, declarando marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, registro no órgão competente.  

4 Leite em pó 

Leite em pó integral, instantâneo, de origem animal, com teor de matéria gorda mínimo de 26%. Isento de gorduras trans. 
Pó uniforme sem grumos. Não conterá substâncias estranhas macro e microscopicamente visíveis, Cor: Branco amarelado, 
Sabor e odor: agradável não rançoso, semelhante ao leite fluido. No seu rótulo deverá ter informação sobre glúten, tabela 
nutricional com identificação da porção, modo de preparo, rendimento, prazo de validade e número de lote. deverão estar 
envasados em recipientes de um único uso, herméticos, adequados para as condições previstas de armazenamento e que 
confiram uma proteção apropriada contra a contaminação. Embalado em embalagem aluminizada com peso líquido total de 
800g. 



 

 
 

5 
Farinha de 

Trigo 

Farinha de trigo (pct de 1 Kg cada) produto obtido do trigo, sadio, devidamente limpo, isento de matérias terrosas e parasitas, 
não podendo estar úmida, fermentada ou rançosa O produto deverá estar de acordo com a Resolução RDC N° 150, DE 13 
DE ABRIL DE 2017. 

6 
Feijão 

carioquinha 

Feijão Carioquinha tipo 1, de primeira qualidade, grãos novos, inteiros e sãos, sem defeitos e quebraduras, isento de 
sujidades, parasitas, larvas ou quaisquer materiais estranhos, sem danos físicos ou mecânicos, com certificado de 
classificação, acondicionado em saco plástico transparente atóxico de 1 Kg. A embalagem deve conter: data de validade, 
identificação da marca, número do lote, procedência, composição. (02 pacotes de 01 kg) 

7 Fubá 

Fubá de milho amarelo. Obtido pela moagem de grãos de milho sãos e maduros, enriquecido com ácido fólico e ferro. Pó 
fino tipo “fubá mimoso”. Isento de sujidades, umidade e materiais estranhos. Embalado em embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Pacote de 1 Kg.  

8 
Macarrão 

tipo 
espaguete 

Produto obtido da mistura da farinha de trigo e/ou sêmola de trigo com água, sem fermentação, submetida aos processos 
de empasto, amassamento mecânico, corte e secagem. Apresenta-se sob o formato de Espaguete. Forma de apresentação: 
embalagem com peso líquido de 500g. 

9 Óleo de soja 

Óleo de Soja refinado, tipo 1. aspecto límpido com cor e consistência características. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente e não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Forma de apresentação: embalagem plástica com conteúdo líquido de 
900 ml. 

10 Sal refinado 
Cloreto de sódio cristalizado adicionado obrigatoriamente de iodo. O sal refinado é o produto submetido a beneficiamento 
para a eliminação dos sais higroscópicos de magnésio e cálcio, impurezas orgânicas, areia e fragmentos de conchas; 5% 
dos seus cristais devem passar por peneira n.º 20. Forma de apresentação: embalagem com peso líquido de 1kg. 

11 Café 

Café torrado e moído. Pó fino, homogêneo, coloração castanho escuro. Conter na embalagem dados do produto: 

identificação, procedência, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. O produto deverá conter o 

certificado ABIC/PQC em plena validade, como também a empresa produtora deverá conter seu registro 

no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento Forma de Apresentação: Embalagem com peso líquido de 

500g. 

12 
Farinha de 
Mandioca 

Crua 

Farinha de Mandioca Crua: Obtida da mandioca descascada, fragmentada, dessecada e em seguida moída e peneirada. 
Fabricada a partir de matérias-primas limpas, isentas de material terroso e parasitas. Não podem estar úmidas, fermentadas 
ou rançosas. Características: aspecto fina e seca, cor branca, sabor e odor característicos. Embalagem primária: saco de 
polietileno, resistente, atóxico, lacrado, contendo de 500 gramas. 



 

 
 

13 Milho Verde 

Milho Verde – Enlatado em conserva, lata de 170 a 200 gr. O produto deverá apresentar registro no órgão competente, com 
cheiro e gosto próprio, não deverá apresentar problemas com presença de impureza, cheiro e sabor não característico, 
embalagens, amassadas e/ou estufadas, não devem conter perfurações, não deve apresentar peso insatisfatório. A 
embalagem deverá estar intacta. 

14 
Tempero 
Alho /Sal 

Tempero obtido da mistura de alho e sal refinado, sem pimenta, sem cebola, sem salsa, sem cebolinha e outros 
condimentos. aspecto: pó, levemente úmido; cheiro e sabor: característico: Deverá conter 60% de sal e 40% de alho. Livre 
de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais: Embalagem com peso líquido de 500g. 

                                                                    

                                  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO III - LOCAIS DE ENTREGA 

  

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 N° Unidade  Cidade Endereços 

1 Mesa Brasil Central e Centro Oeste Belo Horizonte 
Av. Contorno nº 525 - Centro - Belo Horizonte 

- MG - CEP: 30.110-001 

2 Mesa Brasil Norte de Minas Montes Claros 
Rua Gabriel Passos, s/n - Centro - Montes 

Claros/MG - CEP: 39400-634 

3 Mesa Brasil Triângulo Uberlândia 
 Rua Prata 990 - bairro Aparecida - 

Uberlândia - MG -      CEP: 38400-633 

4 Mesa Brasil Zona da Mata Juiz de Fora 
 Rua Carlos Chagas nº 100 - Centro - 

Juiz de Fora - MG - CEP: 36.025-010 

5 Mesa Brasil Alto Paranaíba Patos de Minas 
 Rua Major Gote nº 1.411 - Centro - 

Patos de Minas - MG - CEP: 38.700-001 

6 Mesa Brasil Jequitinhonha Almenara 
Rua Doutor Sabino da Silva nº 142 - Tereza 
Cristina - Almenara - MG - CEP: 39.900-000 

7 Mesa Brasil Noroeste Paracatu 
 Rua Euridamas A. de Barros nº 347, - 

Lavrados - Paracatu - MG CEP: 38.600-001 

8 Mesa Brasil Sul de Minas Pouso Alegre 
  Avenida Vicente Simões, 152 Centro 

- Pouso Alegre - MG CEP: 37550-136 

9 Mesa Brasil Rio Doce Governador Valadares 
Avenida Veneza, 877, Bairro Grã-Duquesa - 

Governador Valadares - MG CEP 35.057-730 



 

 
 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

Razão Social da Contratada:  
Endereço: 
CNPJ:  
E-mail: 
Telefone: 
Responsável pela elaboração da proposta:  
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

 

 

Açúcar 
cristal 

Sacarose obtido por fabricação direta através do processo de extração e 
clarificação do caldo da cana-de-açúcar por tratamentos físico-químicos 
com branqueamento, seguidos de evaporação, cristalização, centrifugação 
e secagem, resfriamento e peneiramento do produto; 
Coloração uniforme clara, do branco ao bege, sabor característico, isento 
de matérias terrosas, parasitas, detritos animais ou vegetais e odores 
estranhos, embalado em pacote hermético transparente e incolor de 5 kg. 

100.000    

Arroz 
agulhinha  

tipo 1 

Tipo 01, agulhinha, polido, sem glúten, contendo no mínimo 90% de grãos 
inteiros com no máximo de 14% de umidade; coloração branca, grãos 
íntegros e soltos após cozimento, isento de matéria terrosa, de parasitas, 
de detritos animais e vegetais; embalado em pacote hermético 
transparente e incolor de 5 kg. 

   

Extrato de 
tomate 

Extrato de Tomate Simples Concentrado. Produto resultante da 
concentração da polpa de frutos maduros, escolhidos, sem pele e sementes 
por processo tecnológico adequado. É tolerada a adição de açúcar e 
cloreto de sódio.  Apresentando cor, odor, sabor próprios e com a 
consistência de massa e não líquido. Embalagem primária: inviolável, não 

   



 

 
 

apresentando estufamento, vazamento, corrosão interna, amassamento, 
ferrugem, perfurações ou outros indícios de alteração do produto, com peso 
líquido total mínimo de 300g, rotuladas conforme legislação vigente, 
declarando marca, nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de 
validade, lote, registro no órgão competente.  

Leite em pó 

Leite em pó integral, instantâneo, de origem animal, com teor de matéria 
gorda mínimo de 26%. Isento de gorduras trans. Pó uniforme sem grumos. 
Não conterá substâncias estranhas macro e microscopicamente visíveis, 
Cor: Branco amarelado, Sabor e odor: agradável não rançoso, semelhante 
ao leite fluido. No seu rótulo deverá ter informação sobre glúten, tabela 
nutricional com identificação da porção, modo de preparo, rendimento, 
prazo de validade e número de lote. deverão estar envasados em 
recipientes de um único uso, herméticos, adequados para as condições 
previstas de armazenamento e que confiram uma proteção apropriada 
contra a contaminação. Embalado em embalagem aluminizada com peso 
líquido total de 800g. 

   

Farinha de 
Trigo 

Farinha de trigo (pct de 1 Kg cada) produto obtido do trigo, sadio, 
devidamente limpo, isento de matérias terrosas e parasitas, não podendo 
estar úmida, fermentada ou rançosa O produto deverá estar de acordo 
com a Resolução RDC N° 150, DE 13 DE ABRIL DE 2017. 

   

Feijão 
carioquinha 

Feijão Carioquinha tipo 1, de primeira qualidade, grãos novos, inteiros e 
sãos, sem defeitos e quebraduras, isento de sujidades, parasitas, larvas ou 
quaisquer materiais estranhos, sem danos físicos ou mecânicos, com 
certificado de classificação, acondicionado em saco plástico transparente 
atóxico de 1 Kg. A embalagem deve conter: data de validade, identificação 
da marca, número do lote, procedência, composição. (02 pacotes de 01 kg) 

   

Fubá 

Fubá de milho amarelo. Obtido pela moagem de grãos de milho sãos e 
maduros, enriquecido com ácido fólico e ferro. Pó fino tipo “fubá mimoso”. 
Isento de sujidades, umidade e materiais estranhos. Embalado em 
embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, 

lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Pacote de 1 Kg.  

   



 

 
 

Macarrão 
tipo 

espaguete 

Produto obtido da mistura da farinha de trigo e/ou sêmola de trigo com água, 
sem fermentação, submetida aos processos de empasto, amassamento 
mecânico, corte e secagem. Apresenta-se sob o formato de Espaguete. 
Forma de apresentação: embalagem com peso líquido de 500g. 

   

Óleo de 
soja 

Óleo de Soja refinado, tipo 1. aspecto límpido com cor e consistência 
características. Embalagem plástica, atóxica, transparente e não violada, 
contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Forma de apresentação: embalagem plástica com conteúdo líquido de 900 
ml. 

   

Sal 
refinado 

Cloreto de sódio cristalizado adicionado obrigatoriamente de iodo. O sal 
refinado é o produto submetido a beneficiamento para a eliminação dos sais 
higroscópicos de magnésio e cálcio, impurezas orgânicas, areia e 
fragmentos de conchas; 5% dos seus cristais devem passar por peneira n.º 
20. Forma de apresentação: embalagem com peso líquido de 1kg. 

   

Café 

Café torrado e moído. Pó fino, homogêneo, coloração castanho escuro. 
Conter na embalagem dados do produto: identificação, procedência, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. O produto deverá conter o 
certificado ABIC/PQC em plena validade, como também a empresa 
produtora deverá conter seu registro no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento Forma de Apresentação: Embalagem com 
peso líquido de 500g. 

   

Farinha de 
Mandioca 

Crua 

Farinha de Mandioca Crua: Obtida da mandioca descascada, fragmentada, 
dessecada e em seguida moída e peneirada. Fabricada a partir de matérias-
primas limpas, isentas de material terroso e parasitas. Não podem estar 
úmidas, fermentadas ou rançosas. Características: aspecto fina e seca, cor 
branca, sabor e odor característicos. Embalagem primária: saco de 
polietileno, resistente, atóxico, lacrado, contendo de 500 gramas. 

   

Milho Verde 

Milho Verde – Enlatado em conserva, lata de 170 a 200 gr. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente, com cheiro e gosto próprio, não 
deverá apresentar problemas com presença de impureza, cheiro e sabor 
não característico, embalagens, amassadas e/ou estufadas, não devem 

   



 

 
 

 
 

 
OBSERVAÇÕES:  
Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens:  
1) Em caso de dizimas na subtração, entregaremos uma unidade extra. 
2) No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, frete, taxas e quaisquer outras despesas relacionadas ao objeto. 
3)  A Proposta apresentada contempla todas as exigências formais, especificações e condições constantes no Termo de Referência. 
4) Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias. 
5) O abaixo assinado declara estar ciente de todas as cláusulas do Termo de Referência e de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa ou indenização 
financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 

 
Inserir local e data 

 
 

_____________________________________________________  
(Assinatura/nome do representante legal da empresa)  

 
OBSERVAÇÕES: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante e estar devidamente assinado por seu 
representante legal. Quando não for em papel timbrado, deverá constar o carimbo com CNPJ dessa empresa. A licitante deverá indicar na proposta o nome, 

contato telefônico e-mail do preposto. 
 

conter perfurações, não deve apresentar peso insatisfatório. A embalagem 
deverá estar intacta. 

Tempero 
Alho /Sal 

Tempero obtido da mistura de alho e sal refinado, sem pimenta, sem cebola, 
sem salsa, sem cebolinha e outros condimentos. aspecto: pó, levemente 
úmido; cheiro e sabor: característico: Deverá conter 60% de sal e 40% de 
alho. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais: 
Embalagem com peso líquido de 500g 

   

VALOR TOTAL R$ 


